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DECRETO Nº 200/2023, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“DECRETA A VACÂNCIA DE CARGO EM 

VIRTUDE DE PEDIDO DE EXONERAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições legais conferidas pela Constituição Federal 

e Lei Orgânica do Município, 

 

        CONSIDERANDO o termo de não interesse no cargo pela servidora, 

RENATA RIBEIRO GONÇALVES, AUXILIAR DE CONSULTÓRIO, solicitando 

seu pedido de não interesse no cargo; 

 

D E C R E T A: 

      Art. 1º- Fica exonerada, a pedido da servidora RENATA RIBEIRO 

GONÇALVES, ocupante do cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.  

     Art. 2º Fica vago o cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO, que era 

ocupada pela servidora acima mencionada, em virtude de sua exoneração. 

     Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os efeitos a partir do dia 01/10/2023. 

 

       

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2023. 

 

RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 


